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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N.º 584 DE 07 DE MARÇO DE 2023

Altera a Resolução 488/15 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - Fica incluído um §2º no Art. 11 da Resolução n.º 488/15, com a seguinte redação:

§2º – Em caso de redistribuição das atividades do Gabinete, mantendo-se a mesma composição de assessores, poderá ocorrer o realinhamento dos pontos da seguinte maneira:

a) Em caso de redução dos pontos o servidor será exonerado e nomeado com nova pontuação, procedendo-se o pagamento das verbas rescisórias, com vistas a atender o princípio da irredutibilidade salarial.
b) Em caso de aumento dos pontos, o mesmo poderá ser feito por meio de Portaria, sendo tal adequação feita no cadastro do servidor no RH, sem necessidade de exoneração.
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Parágrafo único do Art. 11 da Resolução n.º 488/15, passará a vigorar com a redação:

§1º. A remuneração dos cargos em comissão criados neste artigo, terão seus valores atualizados, na mesma data e proporção dos demais servidores do Poder Legislativo.

Art. 3º O § 1º do Art. 35 da Resolução n.º 488/15 passa a vigorar, a partir de 01 de dezembro de 2023, com a seguinte redação:

§1º. Os servidores que não tiverem completado o período aquisitivo para férias no período do recesso parlamentar deverão receber a proporcionalidade das mesmas junto ao terço constitucional, de forma que os dias remanescentes de recesso parlamentar serão pagos a título de licença remunerada.
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação própria já consignada no orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 1º de março de 2023. 

Art. 6º - Fica revogado o § 1º da Resolução n.º 555/20 a partir de 01 de dezembro de 2023. 
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